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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE


TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº ______ /______
PROCESSO nº ______________________
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A _________________ COMO DOADOR(A) E A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE COMO DONATÁRIA

Aos _____ dias do mês de _______________ do ano de _____, como doadora a ___________________________________________________________, com sede na ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________________, neste ato representado por (colocar nome e função)________________________________________________________________, portador da cédula de identidade nº______________________, expedida pelo ____________, nomeado pelo Decreto nº____________________________________ e como Donatária a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE com sede na Rua Miguel de Frias, nº 09 – CEP: 24.220-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.523.215/0001-06, neste ato representada pelo Reitor Antonio Claudio Lucas da Nóbrega, portador da cédula de identidade nº_____________, expedida pelo _______________, nomeado pelo Decreto de 22/11/2022 (DOU de 22/11/2022, seção 2 – Extra A, p.01), celebram entre si o presente Termo de Doação, conforme especificações contidas no Anexo I a este instrumento, em conformidade com a legislação em vigor, consoante cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – O(A) Doador(a) declara ser o(a) legítimo(a) possuidor(a) dos bens móveis relacionados no anexo I em epígrafe, no montante de R$ ___________ (valor por extenso) os quais estão livres e desembaraçados de ônus judicial ou extrajudicial, no estado em que se encontram.

CLÁUSULA SEGUNDA – Por força deste instrumento, e na melhor forma de direito, o(a) Doador(a) transfere ao Donatário, gratuitamente, todo o direito e ação, domínio e posse sobre os bens móveis mencionados na cláusula primeira, passando os referidos bens móveis a integrar o patrimônio do Donatário.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável.
CLÚAUSULA QUARTA - O material transferido deverá ser empregado de acordo com a finalidade de interesse público declarado pela DONATÁRIA. 
CLÁUSULA QUINTA – a Donatária aceita, sem reservas, a doação gratuita dos bens móveis mencionados acima, declarando já haver recebido os mesmos através da assinatura do presente, isentando-se, desse modo, o(a) Doador(a) a partir desta data, de todo e qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou venha a recair sobre o objeto da presente doação.
CLÁUSULA SEXTA – O(A) doador(a) poderá fiscalizar a destinação dos bens doados, bem como a reversão dos mesmos nas hipóteses de malversação de sua finalidade social.  
CLÁUSULA SÉTIMA – Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Niterói (RJ) para conhecer e dirimir questões decorrentes deste Termo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Doação em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. O presente termo de doação será publicado no Boletim de Serviço da UFF.
Niterói, ____ de ____________ de ______.

_______________________________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DOADOR(A)
________________________________________________________________

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA - REITOR 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
DONATÁRIA
Testemunhas: 

1- _______________________________________
CPF: _________________________________

2- ________________________________________
CPF: ___________________________________
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